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INDICAÇÃO NO 248/2025
(Autoria: ODEANE SA)

Sugere ao Executivo a criação de uma
Casa de Apoio Municipal em São Luís-MA,
para os pacientes em tratamento fora do
domicílio (TFD).

Q.Senhor(a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores

Na forma regimental, após ouvido o plenário, indico ao Excelentíssimo
Senhor Rêgo AlbertojiTelis de Sousa, Prefeito Municipal, que através do setor
competente, seja realizada a criação de uma Casa de Apoio Municipalem São Luís-MA,
para os pacientes em tratamento fará do domicílio (TFD).

JUSTIFICATIVA

A criação de uma Casa de Apoio Municipal em São Luís para os
pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD) é de extrema importância para
garantir o acolhimento e o suporte necessários a essas pessoas durante o período
de tratamento. Além de proporcionar conforto e segurança, a casa de apoio
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes e de seus familiares.
que muitas vezes enfrentam dificuldades financeiras@eP'logísticas para se
deslocarem em busca de tratamento. Dessa forma' a iniciativa se mostra
fundamentalpara garantir o acesso à saúde de forma mais humanizada e eficiente.

Sala das sessões da Câmara Municipalde Barra do Corda, 14 de Outubro de 2025.
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